
Nº 124, sexta-feira, 30 de junho de 2017 43ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017063000043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2. FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SNOOPING TECNOLOGIA LTDA ME 11 . 0 11 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 9 5 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número FVC0402017, nome: PPAF, versão: 1.2.0, código MD5:

74F4D68BD5B21075981ECC77F9336AD0
P PA F

LIBERALI SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 90.863.564/0001-40 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número FVC0412017, nome: FLEXPDV, versão: 2.0.0, código MD5:
1 d b 2 6 2 c b a 2 ff a 4 3 7 7 9 7 e a 3 8 b f 5 d b 4 7 4 0
FLEXPDV

3. Instituto Filadélfia de Londrina - IFL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Virtual Age Soluções em Tecnologia Ltda 14.934.661/0001-07 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número IFL0082017, nome: STOREAGE, versão: 4.0, código MD5:

6 2 D 4 6 F 6 0 1 B 3 B 4 2 C 0 FA 4 C 1 E E C 0 D 3 8 6 E 8 2

4. Universidade do Sul de SC - UNS

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Phsoft Tecnologia Ltda 06.153.320/0001-68 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número UNS0062017, nome: Synap PDV, versão: 1.5.0, código MD5:

5c86dc3596e3d255e1bfe3306ae6887b
PDV

5. Instituto de Tecnologia do Paraná - TEC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Módula Software Ltda 85.305.431/0001-19 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: TEC0092017, nome:Módula PDV, versão:2.1.1, código MD5:

6063e8f9cce8c1928e3f06880df9cce8

6. Universidade Federal do Piauí - UPI

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
TOTAL COMERCIAL LTDA 12.187.977/0001-49 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número:UPI0022017, nome: TCL PAF-ECF, versão: 1.0.6.0, código MD5:

565C3D1EB0E577A7C91EE3645886F9C6

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No Convênio ICMS 66/17, de 19 de junho de 2016, pu-
blicado no DOU de 22 de junho de 2017, Seção 1, página 20, onde
se lê: "Convênio Icms 66, de 19 de junho de 2016" , Leia-se: "
Convênio Icms 66, de 19 de junho de 2017".

Na cláusula terceira do Convênio ICMS 67/17, de 19 de
junho de 2017, publicado no DOU de 22 de junho de 2017, Seção 1,
página 20, onde se lê: "... no Convênio ICMS 11/97... ." , leia-se: "...
no Convênio ICMS 11/17... ."

Na cláusula décima primeira do Protocolo ICMS 12/17, de
20 de abril de 2017, publicado no DOU de 24 de abril de 2017, Seção
1, páginas 40 e 41, onde se lê: "... produzindo efeitos a partir de 1º de
julho de 2017."; leia-se: "... produzindo efeitos a partir de 1º de
setembro de 2017.".

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PORTARIA No- 690, DE 29 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o Programa Especial de Re-
gularização Tributária (Pert) de que trata a
Medida Provisória nº 783, de 31 de maio
de 2017, para os débitos administrados pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, inciso I, do
Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos
XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da
Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto
no art. 13 da Medida Provisória n° 783, de 31 de maio de 2017,
resolve:

CAPÍTULO I
DOS DÉBITOS OBJETO DO PROGRAMA ESPECIAL DE

REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 1º Poderão ser incluídos no Programa Especial de Re-

gularização Tributária (Pert) os débitos para com a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), de responsabilidade de pessoa
física ou jurídica, inclusive a que se encontrar em recuperação ju-
dicial, na forma e condições estabelecidas nesta Portaria.

Art. 2º O Pert abrange os débitos inscritos em Dívida Ativa
da União até a data de adesão ao Programa, de natureza tributária ou
não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive objeto de
parcelamentos anteriores ativos ou rescindidos, ou em discussão ju-
dicial, mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada, consi-
derados isoladamente:

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das con-
tribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das
contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;

II - os demais débitos administrados pela PGFN;
III - os débitos relativos às contribuições sociais instituídas

pela Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.
§1º Deverão ser formalizados requerimentos de adesão dis-

tintos para os débitos previstos nos incisos I, II e III do caput.
§ 2º Os débitos de que trata o inciso I do caputque sejam re-

colhidos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais
(Darf) deverão compor o parcelamento de que trata o inciso II do caput.

§ 3º Poderão ser objeto do Pert os débitos relativos à Con-
tribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores
e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), não se
aplicando a vedação contida no art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996.

§ 4º Não poderão ser liquidados na forma do Pert os dé-
bitos:

I -passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou
desub-rogação;

II - devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou de
pessoa física com insolvência civil decretada;

III - apurados na forma do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata
a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

IV -constituídos mediante lançamento de ofício efetuado em
decorrência da constatação da prática de crime de sonegação, fraude
ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964;

V - devidos pela incorporadora optante do Regime Especial
Tributário do Patrimônio de Afetação, instituído pela Lei nº 10.931,
de 2 de agosto de 2004.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO
Art. 3º O sujeito passivo poderá liquidar os débitos abran-

gidos pelo Pert mediante a opção por uma das seguintes moda-
lidades:

I - pagamento da dívida consolidada, sem reduções, em até
120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo
a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor
consolidado:

a) da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação: 0,4%
(quatro décimos por cento);

b) da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação:
0,5% (cinco décimos por cento);

c) da 25ª (vigésima quinta) à 36ª (trigésima sexta) prestação:
0,6% (seis décimos por cento); e

d) da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: percentual
correspondente ao saldo remanescente, em até 84 (oitenta e quatro)
prestações mensais e sucessivas;

II - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a de-
zembro de 2017, e o restante liquidado integralmente em janeiro de
2018, em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos
juros de mora, de 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de
ofício ou isoladas, e de 25% (vinte e cinco por cento) dos encargos
legais, inclusive honorários advocatícios;

III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a de-
zembro de 2017, e o restante parcelado em até 145 (cento e quarenta
e cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro
de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora,
40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas,
e de 25% (vinte e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive
honorários advocatícios; ou

IV - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro
de 2017, e o restante parcelado em até 175 (cento e setenta e cinco)
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018,
com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25%
(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e
dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios, sendo cada
parcela calculada com base no valor correspondente a 1% (um por

cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imedia-
tamente anterior ao do pagamento, não podendo ser inferior a 1/175
(um cento e setenta e cinco avos) do total da dívida consolidada.

§1º O sujeito passivo que, na data da adesão ao Pert, possuir
dívida total, sem reduções, de valor igual ou inferior a R$
15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e aderir a uma das mo-
dalidades previstas nos incisos II a IV fará jus à redução do pa-
gamento à vista e em espécie para, no mínimo, 7,5% (sete inteiros e
cinco décimos por cento) do valor da dívida consolidada, sem re-
duções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de
agosto a dezembro de 2017, mantidas as demais condições da res-
pectiva modalidade de parcelamento.

§2º Para os fins previstos no parágrafo anterior, entende-se
por dívida total o somatório do valor atualizado, na data da adesão,
das inscrições em Dívida Ativa da União indicadas pelo sujeito pas-
sivo para compor a modalidade de parcelamento, isoladamente con-
siderada em relação aos débitos mencionados nos incisos I a III do
caput do art. 2º.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO
Art. 4º A adesão ao Pert ocorrerá mediante requerimento a

ser realizado exclusivamente por meio do sítio da PGFN na Internet,
no endereço <http://www.pgfn.gov.br>, no Portal e-CAC PGFN, op-
ção "Programa Especial de Regularização Tributária", no período de
1º a 31 de agosto de 2017.

§ 1º No momento da adesão, o sujeito passivo deverá indicar
as inscrições em Dívida Ativa da União que comporão a modalidade
de parcelamento a que pretende aderir.

§ 2º A adesão prevista no caput:
I -poderá ser feita pelo devedor principal ou pelo corres-

ponsável constante da inscrição em Dívida Ativa da União;
II - no caso de devedor pessoa jurídica, o requerimento

deverá ser formulado pelo responsável perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);

III - abrangeráa totalidade das competências parceláveis dos
débitos que compõem as inscrições em Dívida Ativa da União in-
dicadas pelo sujeito passivo no momento da adesão.

§ 3º A adesão ao parcelamento de que trata o inciso III
docaput do art. 2º deverá ser realizada nas agências da Caixa Eco-
nômica Federal (Caixa) localizadas na Unidade da Federação na qual
esteja localizado o estabelecimento do empregador solicitante, no
prazo estabelecido no caput deste artigo.

Art. 5º O deferimento do pedido de adesão ao Pert fica
condicionado ao pagamento do valor à vista ou da primeira prestação,
conforme o caso, o que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do
requerimento de adesão.

Art. 6º A adesão ao Pert:
I - implica a confissão irrevogável e irretratável dos débitos

em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou res-
ponsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos art.
389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de
Processo Civil;

II -importa em aceitação plena e irretratável, pelo sujeito
passivo, na condição de contribuinte ou responsável, de todas as
exigências estabelecidas nesta Portaria e na Medida Provisória nº 783,
de 2017;

III - implica o dever de pagar regularmente as parcelas dos
débitos consolidados no Pert e os débitos vencidos após 30 de abril
de 2017, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;

IV - implica a vedação da inclusão dos débitos que com-
põem o Pert em qualquer outra forma de parcelamento posterior,
ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002;

V - implica o cumprimento regular das obrigações com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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